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0 PREFEITO MUNICIPAL, DE  SAO  MARTINHO DA SERRA, no uso de 

suas atribuições legais, Lei Municipal n° 314/99 de 01-10-1999 e Decreto Executivo n° 

703/99 de 11-10-1999 e a exigência dos ditames do § 42  do Artigo 41, da Constituição 
Federal de 1988, RESOLVE:  

Art.  12 DECLARAR ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO o servidor abaixo 

relacionado, por ter preenchido os requisitos relativos 6. aquisição de estabilidade, após três 

anos de efetivo exercício e aprovação no Estagio Probatório, conforme apuração avaliativa da 

Comissão Especial de Avaliação de Desempenho no Estagio Probatório: 

Priscila Andreia Machado, Cargo de  Prof  de Educação Infantil, matricula funcional n2  656.  

Art.  22  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeito M nicipal  

linho da Serra, aos 07 (sete) 

Registre-se e publique-se em: 07/03/2024. 
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